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Art. 12 - E o Poder Executivo autorizado 
, #'ti" 

a abrir, pelo Ministerio da Educaçao e Saude o credito especial 

de cr$ 4.379,30 (quatro mil trezentos e setenta e nove cruzei-

ros e trinta centavos), para atender ao pagamento de gratifica­

ção de magistério, relativa ao período de 6 de julho a 31 de De -
zembro de 1946, concedida a Antônio de Assis Repúblicano, Profes -
sor Catedrático (E.N.M. - U.B.) padrão M, do Quadro Permanente -

, Á N 

do mesmo Ministerio, de acordo com o que dispoe o Decreto-lei 

n Q 2.895, de 21 de Dezembro de 1940, modificado pelo de nº •••.• 

8.315, de 7 de Dezembro de 1945. 
, 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na 
N N' 

data da sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em 11 de abril de 1948. 
1 

) , 
.. 

NB. 



II de abril de 1948. 

Excelentíssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Ao 

Tenho a honra de comunicar a Vo s sa Excelen-
Ao 

cia, para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos 
, ... 

Deputados, que o Senado adotou e enviou a sançao do Excelentis -
, ... A 

simo Senhor Presidente da Republica a proposiçao dessa Camara 
, ..., 

que autoriza a abertura, pelo Ministerio da Educaçao e Saude, 

do crédito especial de Cr$ 4.379,30, para atender a pagamento 
... , Ao 

de gratificaçao de magisterio a Antonio de Assis Republicano. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Ao N 

Vossa Excelencia os protestos de minha distint a consideraçao. 

or , 
lº Secretario. 

NB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

~.o 1.080 - 19-17 

Autoriza a abertura, pelo Ministério de Educação e Saúde, do crédito 
especial de Cr$ 4.379,30, para ate nder a pagamento de gratificação 
de magistério a Antônio de Assis Republicano 

PARECER 

Em mensagem, solicita o Sr. Pn'­
~idl'n:e da República a abertura (te 
um crédito especial na importâncIa 
de CrS 4.379.30 (quatro mil trczent,,'-, 
c srtenta e nove cruzeiros e trll1r~l 
C'rntavosl. para pagamento de grari­
fil;açao de magistério ao profes>::l:r 
AnUll1io de Assis Republicano. 

Tratando-se de gratificação previs­
ta em lei, sou de parecer que seh 
adotado o projeto anexo à mensa­
gem. 

Sala Antonio Carlos, em 9 de d<!­
zembro de 1947 Horácio Lafer, 
Presidente. - Tristão da Cunha, Re­
lator. - Leite Neto. - Raul Barbosa. 

Edmundo Barreto Pinto. - Lauro 
Montenegro. - Daniel Faraco, 
Aloysio de Castro . - Israel Pinlzeim, 
-- Orlando Brasil. - Ponce ele Ar­
ruda. - Fernando Nóbrega. - Toledo 
Pisa. - Dioclécio Duarte. 

1I1ENSAGEM 1\ QUE SE REFERE o PARECER 

Sr. Presidente da Câmara do~ 
Deputados. 

Tenho a ronra de transmItir a 'I 
Ex? para os fins convenientes a in· 
clw:a Exposição de Motivos Que [11(' 

fOI apresentada pelo Ministro da Edu­
caçâo e Saúde sugerindo a ela hora-
ção de Lei pela qual sej8. aberto rré 

dito especial de CrS 4.379.30, para 
pagamento de gratificação de magis­
té .. ·!o ao Professor Catedrático. padrão 
M da Escola Nacional de Música, An­
tÔ11l0 de Assis Republicano. 

Apresento a V. Ex.a , neste ensejo, 
()~ protestos do meu alto apreço. 

Em 13-11-47. - EURICO G. DUTRA. 

.'.NTEPRCJETO ADOTADO PEL.\ COMISSÃO DE 

FINANÇAS 

I 

I 
Autoriza a abertura, pelo Mi­

lIiSléTio da Educacão e Saúde, do 
crédito especial de CTS 4.379.30 
pa1'Q atender a pagampnto de 
gratificação de 11Wg~stério. 

O Presi<}€nte dai República: 
Faço <0/>2r que/o Congre.'~') Na.cioo 

nal decreta e eu ~anClOl1<) i1 segU1nt~ 
Lei: 

Art. 1.0 - Fí~a o PodEr FXE'cutiv.) 
autorizado a abrir. pelo 'Vfinistério 
da Educação e Saúde. o credito espe­
cial de CrS 4.379.30 (quatl" mil tre­
zentos e setenta e nove cruzeiros e 
trint3. centavos) J para atender ao 
jl3g:amento de gratificação Jc magis­
tprioj ! ' lati\'a po período de 6 de '111-
lho a 31 de ,;4ezembro de 1946 c~no 
forme dispõe o Decreto-lei n o 2.89:;. 
de 21 de <l!.:zembl'o dt 1940, modifica-

do pelo de n. o 8.315, de 7 de ,dezem· 

J 

• --
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brc. de 1945) cc.llcedida a Antônio d. 
Assis rup, b.:caliO Profes~o:' Cate­
drático (E. N. M . - U. B.l. padrá, 
M , do Quadro Permanente do MirH5-
tério da Educação e Saúde . 

Art. 2. o - Esta Lei entrará e'n 
vigor na data d~ sua pUblicaçã.9t re·· 
vogadas as dispo-içôes em C01~~Ulú 
81". Pre~ldmte- TI Répu15hca: 

Antôniú de Assis R-epublicanc Pro· 
fessor Catedrâtlco, padrão 1Vl da Eõ­
cola NaCIOnal de MuslCa, pede o p3· 
ga mento da gratificação de maglste 
rIo, que lhe foi concedida por D?c re 
to de 12 de setembro de 1947 I Diar'a 
Oficial de 15 seguinte). correspon 
dente ao penado de 6 ae julho a 31 
de dezembrc de 1946. 

:J!:sse pagamento, calculado à razã, · 
de Cr$ 750.00 mensais, ex-vi do qu'" 
di"põe (, artigo 1.°, item I do Dt:-

I 

c'Ho-IEJ n. C 1:.315 C;e 'j de dezembrJ 
C~ 1945, na importância de Cri' . . ,. 
4,379.30 deverá se: a tend1l1e por (",. 
mto especial. de acórcto com a legl~ 
Jação vIgente, atendend') a que a 
pe('tiv c df,p-eU\ 50 ((11 C:·lac.a p2 .• 

CIL.do dfCrEtú de setémbro do cor­
rente ano. 

A viSI? elo fxpost,;. tenh,) a honr1 
ce 5ubmE'td' a elevada cOIl"idf'façã J 

dE V. Ex. a. O anexe. anteprOjeto d? 
lei :,'n~:.tbstan{'iade a prO\'icler;c; \ 
nec;:,,~á~Ja sug2rllldo seu f[j{'am:.;;h. 
mente a aprrciação do PCé'er L~g:s 
lativo. 

Ap~OVlitO a oportunic1"de para re­
nevar a V. Ex .a os protestos do meu 
mais profunc:o respeito. - C/emenl f : 

Ma;·:an<. 

Impnmsa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - IH7 

, 
• 

• 

, 
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CAMARA DOb DEPUrÁD~/ 

PROJErO NQ 1.080-A 1947/48 

R E D A ç 11 O 

Redação final do Projeto de lei nQ 1.080, de 1947/48, que autori­
za a abertura, pelo Ministério de Educação e Saúde, do crédito 6§ 
pecial de Cr$. 4.379,30, para atender a pagamento ue grc.tit'icação 
de magistério a Antônio de Assis Republicano. 

O CONGRESSO NACIONAL DECR~rA: 

Arti~o lQ - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ ••• 
4.379,30 (quatro mil trezentos e setenta e nove cruzeiros e trin­
ta , centavos), para atender ao pagamenLo de gra tificação de magi~ 
tério, relativa ao período de 6 de JulhQ -a 31 de Dezembro de 1946, 

conforme dispõe o Decreto-lei nQ 2.895, de 21 ue Dezembro ae 1940, 
modificado pelo de nQ 8.315, de 7 de Dezembro de 1945, concedida 
a Antônio ae Assis Republicano, Professor Catedratico (E.N.M.-U.B.) 
padrão M, do Quadro Permanente do Ministério da Educação e baúde. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

T~/I 
D 

r S '' " tJ .) L ' 
~ 7\ E A ,-) .V ' -:-~-~ 

C 1--- l/I. n l ..' ~ L 'C" ""~ l auvo::; ... . d .... eIV1ÇO.:> '~ -' ~' DiIetona os '-' ~ " ~~. Ç> 

Secção do Expea.vu . ~ 
d · n t a . . eXpe le d 

F e i t o ,o I e S~~:~~ ..... .te 19.4./L. 
e m ... ~.d e --.. ------/. o r' .- ~ __ ~------3.--.~-
p o I 'o fi c i o 5 o.{ N. __ . ____ . ____ /I -- . 

. da Cam",Ia dos Depu)"afSw 
SeCletaIla I c..r 

III 
~~ __ de----.~..... . I e 19 

e , ... ~ ~ .--------_ .......... _._-
_---....... -- --.------ --'"'-...... do""'7xpediente 

Chefe da SecÇQO 
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ABO. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Artigo l~- ~ o Poder Exe~utivo autorizado 

~ - # ~ a abrir, pelo tIlnisterio da Educaçao e Soude , o cre-

di to espeoial de Ur$l~. 379. 30 (quatro mil trezentrn e 

setenta e nov e cruzeiros e trinta oantovos )" para 0-

tender ao p3gamento de gI'OtificaçDo te magi s tério , re­

lativa ao períOdO de 6 de julho ", 31 de dezembro de 
" 

1946. confome dispõe o Decreto-lei n ,Q 2. 395 , de 21 

de dezenbro de 1940. ~odificado pelo de 0 2 8. 315, de 

7 de dezembro de 1945. ooncedi da a Antônio de Assis 

Republicano, Professor Cot+átloo (E . N.!J.-U.B. )p~drão 

!, do ~uadro Permanente do Mi nistério da Educação · e 
, 

Saúde . 
# 

Artigo 2Q- Esta Lei entrora em vigo r na da -
t o de sua publ icação, revogadas as disposições em con~ 

-trario . 

CÂUARA DOS DEPU':ADOS, EM 30 DE J ANr.: lRO DE 

1948 . 
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Em mensagem, sol icita o Sr. Presidente da Repu-

; ~ 

ica a abertura de um credito especial na importancia de 

r $ 4.379,,30 (quatro mil trezentos e setenta e nove cru -

eiras e trinta centavos), para pa gamento de gratif icaçio 
, 

, ~ A , 

de magisterio ao professor Antonio de Assis Republicano. 

Tratando ~ee de gratificação prevista em lei" sou 

de parecer que seja adotado o iQg)li~ projeto .. ~C-o .. 
"'" . Sala "Antonio Carlos"" 

, 

, 

./ 

em 9 de dezembro de 1947 . 

I 

, Pre sident e 

, Rela tor 

) 

" 

CÁM", R A drs DEPUTA[X)S 
Diretoria dgs ' . ''', '" : I a~sIati"s 

, -.. :>' . • '6 DEZ 1947 ~ 

. ~R9TUÇQ .. ~ ~~RA" 
: ,". ' No- - 5170 

!\ 
I . 

,I 
! 
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(PR 22 340/la). 
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Sr. Presidente da Camara dos Deput ados • 

Tenho a honra de transmitir a V. Excia., para os fins 
.. 

convenientes, a inclusa ExposicAo de ~.~otivos que rIe foi aTJresen-
~ , .. 

t,Ada pelo Ministro dA Educaçao e Sapde sugerindo a elpboráçao de 

Lei pela qual seja aberto crédito 8special de ~~ 4.379,30, pAra Ps 
.., , 

gamento de gratificaçao de magisterio ao P~o:êssor Catedratico, 
- ~ ~ pAdrao M, da Escola Nacional de Musica, ANTONIO. DE ASSIS REPD~Ll 

CANO. 

Apresento a V. Excia., neste ensejo, ps protestos do 
,.. 

meu àlto apreço. 

~m 18-11-47 

Eurico G. Dutra • ./:v , ,"-- ~ 
./ ,-
."..."'-
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M-lNlST'Eftl{) BA ~I)OC It' ~ AD e. SA09E 

Ante-projeto 

LEI N2 

~-- -

-- --- ---
DE DE DE 1947 

, 
Autoriza , ~ abert~ra, pelo ~inisterio 
da Educa~ao e Saude, ' do credito espe­
cial de ~ 4.379,30, par~ atender . a, 
pagamento de gratifica ça o de magist~ 
r!lo • 

"-: , 
o PRESIDENTE DE REPUBLICA I 

Faço saber que o Congres ~ o Nacional decreta e eu sanciono 
a seguin t e Lei: "." 

Art. 1 2 - Fica o Poder Executivo aut oriaado a abrir, pelo 
/ N' / 

Mi nisterio Cia Educaçao e Saude, o credito e speéia1 de ~$4 .379 ,30(qua-

tro mil trezentos e setenta e nove cruzeiros e trint,a centavos), para 
.. , 

atender ao pagamento de gratific~çao de magisterio, rel? t iva ao pe-

riodo de 6 de julho á 31 de dezembro de 1946, conforme dispõe o Decr~ 

to-lei n. 2. 895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo de n. 8 .315, 

" de 7 de dezembro de 1945, concedida a ANTONIO DE ASSIS REPUBLICANO, 

Proffessor Catédr~tico (E.P.M. - U.B.), padrão M, do Quadro Permanente 
, .., 

do Ministerio da Educ;:l çao e Saude • . 
, . , 

Art. 2 2 - Esta Lei entrara em vigor na da t a de sua publica-
.. .., 

çao,revogadas as dispesiçoes em contrario. 



\ • li , 

-11----------------- ---
• , 
• , MINISTÉRIO DA EDUCAÇ.ÃO E SAÚDE 

. M. nº 197 17 de novembro de 1947 

, 
Sr . Presidente da Republica : 

• 
A , .. 

ANTONIO DE ASSIS REPUBLICANO, Professor Catedratico , padrao 
, 

M, da Escola Nacional de Mueica, pede o pagamento da gratificação de 
, 

magisterio , que lhe foi concedida por Decreto de 12 de setembro de 

1947 (Di~rio Ofici~l de 15 seguinte', correspondente ao perfodo de 6 , 

'ª de julho de 31 de dezembro de 1946 . 
A , .. 

Esse pagamento, calculado R raZao de ~ 750,00 mens~is, ex-vi 
- .. 

do que disDoe o a~t . lº, ite~ I, do Decreto-lei n. 8.315, de 7 de de-

zembro de 1945, 
A , 

na importancia de ~~ 4.379 ,30 , dever~ s~r atendido por 
, A .. 

credito especial , de acordo com a legislaçao vigente, atendendo a que 
• , 

a re spectiva despesa 50 foi criada pelo citado decreto de setembro do 

corrente ano . 

À vista do~posto, tenho a honra de submeter ~ elev~da con-
.. 

sideraçao de V. Excia., o anexo ~nteprojeto de lei consubstanciando a 
1\ ~ , -

providencia necessari~, sugerindo seu encaminhamento a aprec~açao do 

Poder Legislativo. 

Aproveito a opoEtunidade para renovar a V. Excia. os protes-

tos do meu mais profundo respeito. 

Clemente Mariani 
------

Proc . n . 61.075/47 - FC/llb . 
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